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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns- 239t20221" Alteração

o INSTITUTo nr rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IIAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

'I.\TERESSADo: D L Comércio de Combustível Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊxcu.: Av. Lourenço da Silva, s/no, Cais Margem
Esquerda do Rio Negro, Centro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 29.737.'196/0001-83 INscRrÇÂo ESTADUAL:

Forr: (92) 99153-2442 Frx:

REGrsrRo No IP AADII: 1012.2707 PRocEsso Ns: 838712022-13

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas.

FTNALTDADE: Autorízar o transporte fluvial de combustíveis derivados de peúóleo
(gasolina, diesel e etanol).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÁDloon: Grande PoRTE: Pequeno

PRÀzo DE VAL|DADE DESTA LtcExçl: 199 ores.

Atençiio:
. Esta licença é composta de l4 restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo nilo

cumprimento/atendimetrto sujeitaró â süs invslidâçâo e/o[ as penalidades previstas em'normas.
. Esta licença oão comprova ocm substitui o documerto de propricdade, d€ posse ou de domínio do

imóyel.
. Esta licença deve permanecer na localizáçilo da âtividade e exposta de forma visível (frerte e verso).

Manaus-AM, l8 de Janeiro de 2024

Rosa Ma ira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
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RESTRTÇÔES E/OU coNDtÇÔES DE vALtDADE DESTA LIcENÇA - Lo N" 239/2022 r" Arreraçâo

l. O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 201 2;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍrzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme an.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 838712022-13
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pLojeto após a emissâo da Licença implicará na

sua automáticâ invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividâde e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimenlos constantes no Plano de
Emergência Individual - PEI e encaminhâr imediatamente relatório circunstanciado do evento
a este IPAAM:

8. Os serviços de lavagem, manutenção e reparo devem ser realizados por pessoa fisica,/jurídica
devidamente regularizada e licenciada para esta atividade em órgão competente;

9. Mânter atuâlizado neste IPAAM, as vistorias de inspeção de segurança das embarcações:
10. Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias a este IPAAM:

â) Título de Inscrição da embarcação Rio Guamá em nome da atual proprietária da
embarcaçãot

b) Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART referente ao Memorial Descritivo das

atividades;
c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente ao Plano de Gerenciamento de

Resíduos Sólidos e Líquidos (PGRSL);
ll. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadâstro Técnico Federal - CTF,

sob controle e fiscalizaçáo do IBAMA;
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença" os seguintes

documentos, atualizados:
a CeÍificados de Segurança da Navegação - CSN;

Cadastro de Atividade atualizado (Modelo IPAAM):
Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA;
Comprovantes de serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos, que só

podem ser executâdos por pessoa/jurídica devidamente regularizada por órgão

b

d

competente para esta atividade;
e) Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida pela SEFAZ;

fl Relatório de Controle Ambiental das arividades desenvolvidas na L.O., com Anotaçào
de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável Técnico - RT (conforme Termo
de Referência IPAAM);

13. Esta licença autorizâ o transporte fluvial de combustíveis derivados d9 petróleo (Casolina.
Diesel e Etanol) exclusivamente por meio da embarcação: RIO GUAMA, LEONARDO IAN
e BIZERRINHA V.

14. A concessão dêstâ Licença invalida qualquer outro documênto expedido pelo IPAÁM,
para autorizaçâo da atividade a que a mesma se refere.
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